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RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Acompanhamento de Convênios

Ordem de Serviço: SGA–100/2017

Período Abrangido: 01.01 a 30.06.2017

Cons. Supervisor: João Evilásio Vasconcelos Bonfim

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

DENOMINAÇÃO: Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR)
NATUREZA JURÍDICA: Empresa Pública
VINCULAÇÃO: Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR)
FINALIDADE: Coordenar  e  promover  a  execução  das  políticas  e

programas  integrados  de  desenvolvimento  regional  do
Estado.

2.1 Gestores

CARGO: DIRETOR EXECUTIVO
NOME: Wilson José Vasconcelos Dias
ENDEREÇO: Rua  Dr.  Eduardo  Bahiana,  Edf  Cap.  Ferrat,  ap.  1501,

Pituba CEP: 41810-600, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: SUPERINTENDENTE TÉCNICO
NOME: Teócrito Dantas da Silva
ENDEREÇO: Rua  Hosannah  de  Oliveira,  155,  Itaigara,

CEP: 41.815.215, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: GERENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
NOME: Frederico Seligsohn Wenceslau da Silva
ENDEREÇO: Rua  Dr.  Américo  Silva,  75,  Jardim  Apipema,

CEP: 40140-490, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: CHEFE DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO
NOME: Lídia Silva Santos
ENDEREÇO: Rua  Dirce  Amorim,  45  E,  2º  andar,  Ribeira,

CEP: 40421-550,   Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017
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CARGO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
NOME: Sheila Viegas da Hora
ENDEREÇO: Setor  B,  Caminho  2,  11,  Mussurunga  1,

CEP: 41510-190, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
NOME: Francisco Gilvan Jardim
ENDEREÇO: Alameda Praia do Descobrimento, 256, Ed. A, ap. 303, Boca do

Rio, CEP: 41705-710, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
NOME: Larissa Farias Lancini
ENDEREÇO: Rua  Pará,  454,  Bl  B,  ap.  808,  Pituba,

CEP: 41830-070, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: COORDENADOR GERAL DO PROJETO BAHIA PRODUTIVA
NOME: Fernando Cezar Cabral Oliveira
ENDEREÇO: Rua Alameda Carrara, 258, Edifício Villa Catania, ap. 201, Pituba,

CEP: 41830-590, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: COORDENADOR GERAL DO PROJETO PRO-SEMIÁRIDO
NOME: Augusto César de Oliveira Maynart
ENDEREÇO: Cond.  Village  Casa  Blanca,  6,  ap.  205,  Piatã,

CEP: 41650-000, Salvador-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

CARGO: COORDENADOR GERAL DO PROJETO ÁGUA PARA TODOS
NOME: Ana Luíza Dantas Marques
ENDEREÇO: Rua Praia de Itamaracá, Quadra 25, Lote 14, Vilas do Atlântico,

CEP: 42700-000, Lauro de Freitas-Bahia.
PERÍODO: 01.01 a 30.06.2017

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução n° 160/2016 que aprovou as “Diretrizes para o
Planejamento Operacional’'  do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA)
para o exercício de 2017 e de acordo com a Ordem de Serviço n .º SGA–100/2017,
expedida pela Quarta Coordenadoria de Controle Externo, realizamos a Auditoria de
Acompanhamento  de  Convênios  na  Companhia  de  Desenvolvimento  e  Ação
Regional  (CAR),  entidade  da  administração  indireta  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Rural (SDR), relativa ao período de 01.01 a 30.06.2017.
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O trabalho teve por objetivo fundamentar opinião sobre a regularidade na execução,
no cumprimento das disposições legais pertinentes, bem como na fidedignidade das
informações apresentadas nas prestações de contas dos convênios formalizados até
30.06.2017 (no exercício e em exercícios anteriores).

Agradecemos  a  colaboração  dos  estagiários  Hugo  Dias  de  Araújo e  Paulo
Henrique  do  Nascimento  Neves (ambos  graduando  em  Direito),  por  terem
participado ativamente desta auditoria, auxiliando em todas as atividades correlatas
às suas áreas e contribuindo para o atingimento das metas.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIOS

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as
Normas  Brasileiras  de  Auditorias  do  Setor  Público  (NBASP), compreendendo:
a) planejamento dos trabalhos; b) constatação, com base em testes, das evidências
e  dos  registros  que  suportam  os  valores  e  as  informações  apresentadas;  e  c)
verificação da observância às normas aplicáveis.

Os principais procedimentos aplicados foram: a) exame da formalização dos convê-
nios; b) análise de dados obtidos a partir de consultas ao Sistema Mirante, relatórios
de auditorias anteriores (SGA), denúncias autuadas e de fatos noticiados pela mídia; e
c) seleção dos convênios.

Para selecionar a área e definir o tamanho da amostra foram adotados os critérios
de: (I) materialidade: volume de recursos envolvidos; (II) relevância: aspecto ou fato im-
portante para o alcance dos objetivos ainda que não seja material ou economicamente
significativo; e (III) risco: possibilidade de algo acontecer e ter impacto nos objetivos da
unidade gestora.

Na  execução  desta  auditoria,  utilizamos,  principalmente,  as  seguintes  fontes  de
critérios:

• Constituições estadual e federal;
• Lei  Federal  n.º  8.666/93  –  Normas  para  licitações  e  contratos  da

Administração Pública;
• Lei Complementar Estadual n.º 005/91 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas

do Estado;
• Lei  Estadual  n.º  9.433/05  –  Normas  para  licitações  e  contratos  da

Administração Pública Estadual;
• Resolução  Regimental  n.º  012/93,  do  TCE  –  Estabelece  normas  de

procedimentos para o controle externo da Administração Pública; 
• Resolução n.º 86/2013, do TCE – Estabelece normas e procedimentos para o

controle  externo  dos  convênios,  dos  acordos,  dos  ajustes,  dos  recursos
estaduais descentralizados e outros instrumentos assemelhados;

• Resolução n.º 144/2013, do TCE, alterada pelas Resoluções n.os 200/2014 e
147/2015 – Estabelece normas e procedimentos para o controle externo de
convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos  congêneres  destinados  à
descentralização de recursos; e
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• Resolução n.º 160/2016, do TCE – Aprova as diretrizes para o planejamento
operacional do exercício de 2017 e dá outras providências.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Em nossos exames, buscamos constatar a regularidade na execução dos convênios,
sobretudo quanto aos aspectos jurídicos e financeiros, além de verificar, por meio
dos exames in loco, o efetivo estágio de execução dos subprojetos conveniados.

Concluídos  os  trabalhos  relativos  ao  exame dos  convênios  formalizados  até
30.06.2017 na CAR, relacionados no item 5.3.1 do Relatório de Planejamento, são
apresentados a seguir os comentários e observações acerca dos fatos considerados
relevantes pela Auditoria.

5.1 Convênios que durante nossa inspeção foram identificados irregularidades
na execução do subprojeto

As situações relacionadas a seguir referem-se a convênios que durante nossa ins-
peção foram identificadas irregularidades na execução dos subprojetos.

5.1.1 CONVÊNIO Nº 43/2014

Valor  do  Convênio:  R$884.574,16  -  Valor  Repassado/Liberado:  R$804.574,16 -
Convenente:  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeira  -  Objeto:  cooperação  técnica  e
financeira visando a requalificação de um mercado municipal, abrangendo, além da
execução  de  obras  e  serviços  de  engenharia,  a  efetiva  implantação,  o
gerenciamento e a realização de atividades programadas. - Vigência: 08.07.2014 a
22.02.2017.

a) Pendencias construtivas e ausência de documentos/peças que devem com-
por a prestação de contas

Durante nossa inspeção, visitamos o prédio do Mercado Municipal e fotografamos as
áreas internas e externas, bem como conversamos com a Administração do equipa-
mento urbano, sendo informadas as seguintes pendências:

• Elevador nunca funcionou; 
• Vazamentos no telhado;
• Infiltração no banheiro superior, que também não possui ventilação;
• Rede de esgoto não suporta e ocorre constantes vazamentos, inundando o

piso;
• Muitos boxes foram construídos sem observar espaço necessário e por isso

não comportam câmeras frigoríficas;
• Janelas sem vidros ou sem janelas em alguns locais;
• Local onde funcionava o almoxarifado foi transformado em bar e restaurante,

ocorrendo infiltração quando chove; e
• Telhado foi limpo, mas não trocou.
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Foto 01: Mercado Municipal de Cachoeira.

Foto 02: Elevador sem funcionamento.

Foto 03: Infiltração na parede.

 Foto 04: Vidro da janela quebrado.

Ademais,  com  relação  aos  documentos  relacionados  à  prestação  de  contas
disponibilizados pela CAR, verificamos que não foram apresentadas as seguintes
peças,  previstas  na Resolução n.º  144/2013,  do TCE/BA: a)  o parecer  ou laudo
técnico  da  entidade  ou  unidade  responsável  pela  fiscalização  da  execução  do
convênio  (art.  6o,  §6o,  II),  e  b)  o  projeto  básico  ou  executivo,  acompanhado  de
plantas, planilhas de custos, especificações de materiais e serviços, orçamento e
cronograma físico-financeiro” (art. 2, III).

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
7

Ref.1949991-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
X

M
Z

C
Z

N
Z

Q
W



      
QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

 GERÊNCIA 4D
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -

Acompanhamento de Convênios na Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR) - Exercício de 2017

Por fim, também não foram apresentados os boletins de medição da obra, tendo o
Controlador Geral e o Assessor Jurídico da Prefeitura de Cachoeira informado que
nenhuma documentação existia sobre o Convênio ou sua prestação de contas, haja
vista o Prefeito anterior, de oposição, ter “destruído ou levado”.

Do  exposto,  recomendamos que  a  CAR,  conjuntamente  com  a  Prefeitura  de
Cachoeira, adote medidas no sentido de promover, o mais breve possível, o sanea-
mento dessas pendências construtivas, bem como a regularização da prestação de
contas do convênio.

5.1.2 CONVÊNIO Nº 12/2016

Valor  do  Convênio:  R$680.000,00  -  Valor  do  Repasse: R$680.000,00 -  Valor
Liberado:  R$108.998,24 -  Convenente:  Cooperativa  da  Agricultura  Familiar  e
Economia Solidária do Vale do Jiquiriçá (COOAMA) - Objeto: cooperação técnica e
financeira  visando  o  apoio  a  implantação  de  uma  unidade  polivalente  de
beneficiamento de frutas na comunidade de Cambaúba -  Município:  Amargosa -
Vigência: 08.03.16 a 31.08.2018.

a) Necessidade de complementação de serviços não contemplados pelo proje-
to e nota fiscal emitida em nome do Presidente da Cooperativa.

Examinamos  a  documentação  apresentada,  cujos  repassados  foram  de
R$108.998,24,  sendo  que  a  relação  de  comprovantes  de  pagamentos  totalizam
R$48.048,56, com saldo de R$60.949,68 a aplicar, constatando-se a regularidade na
execução do convênio. 

Foram adquiridos e inspecionados diversos equipamentos, alguns aguardando prazo
de entrega, sendo que parte deles encontra-se na sede da Cooperativa, haja vista a
unidade produtiva estar localizada na zona rural e haver risco de furto. 

Alguns desses bens adquiridos foram cotados via sites e tiveram notas ficais emiti-
das em nome do Presidente da Cooperativa (NF 5081, emitida por Marcos Lima
Pereira  –  ME  e  CATRAL Refrigeração  e  Eletrodomésticos  Ltda.),  fato  alertado
quanto  a  repercussão  contábil  e  a  necessidade  de  requerer  carta  de  correção
(errata).

A obra encontra-se em ótimo estagio de execução e qualidade, porém necessitando
de serviços complementares que não foram contemplados pelo projeto, tais como:

• Banheiro para cadeirante precisa fazer rampa para acesso e instalar barras
de segurança para usuários;

• Portão não foi instalado, pois não foi previsto no projeto;
• Restou ser incluído também no projeto a câmera fria, o que acarretará atraso

na operação da unidade que depende desse equipamento; e
• Segundo o Sr. Cosme, Presidente da Cooperativa que nos acompanhou na

inspeção, a Vigilância Sanitária esteve na unidade e informou que, como há
previsão de produção de polpas de frutas e doces, torna-se necessário haver
áreas diferentes para higienização.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
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Nas fotografias seguintes, demonstramos a situação encontrada para alguns casos
informados.

Foto 05: Área externa da unidade de beneficia-
mento de frutas.

Foto 06:  Área interna da unidade de beneficia-
mento de frutas.

Foto 07: Portão não instalado. Foto 08: Banheiro para cadeirante sem a barra
de segurança.

Ressaltamos, ainda, que o convênio carece de acompanhamento na sua execução,
com vistas a identificar e corrigir entraves existentes.

Desta forma, recomendamos que a CAR, conjuntamente com a Cooperativa, adote
medidas no sentido de promover, o mais breve possível, a conclusão dessas pen-
dências, viabilizando o funcionamento da unidade de beneficiamento de frutas.

5.1.3 CONVÊNIO Nº 64/2016

Valor  do  Convênio:  R$1.301.698,80 -  Valor  do  Repasse:  R$1.301.698,80 -  Valor
Liberado:  R$560.293,60 -  Convenente:  Cooperativa  Agropecuária  da  Chapada
Diamantina  Responsabilidade  Ltda.-  Objeto:  Cooperação  técnica  e  financeira
visando a inclusão socioprodutiva de agricultores familiares no semiárido baiano,
através da produção e distribuição de mudas de palma de forrageira - Município:
Ruy Barbosa - Vigência: 19.04.2016 a 14.04.2018.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
9

Ref.1949991-9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
X

M
Z

C
Z

N
Z

Q
W



      
QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

 GERÊNCIA 4D
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -

Acompanhamento de Convênios na Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR) - Exercício de 2017

a) Atraso na liberação dos recursos

Em nossa visita a esse subprojeto verificamos que do total de 10.000.000 de mudas
de  palma  (1.000  por  agricultor)  apenas  1.545.000  mudas  foram  entregues  aos
beneficiários. Segundo o Presidente da Cooperativa, a quantidade foi abaixo do pre-
visto devido ao período de estiagem que assolou a região de plantio, reduzindo a
produção e impossibilitando a distribuição de mudas no período de janeiro a julho de
2017.

Ressaltou que outro fator que vem dificultando o andamento do subprojeto é o atra-
so na liberação da 2ª (R$370.702,60) e 3ª (R$370.702,60) parcelas dos recursos
conveniados; ou seja, do total de R$1.301.698,80, apenas foram disponibilizados re-
cursos da ordem de R$560.293,60, em 10.05.2016.

Conforme podemos constatar no Plano de Trabalho anexo ao Convênio, as parcelas
remanescentes deveriam ter sido disponibilizadas à Cooperativa em agosto e no-
vembro de 2016.

Com base nessas informações,  recomendamos à Companhia que intensifique os
esforços no sentido de promover a liberação das parcelas de recursos ainda não
disponibilizadas à Cooperativa, de forma a garantir a operacionalização do subproje-
to, contribuindo para o atendimento das famílias contempladas pelo Convênio.

5.1.4 CONVÊNIO Nº 67/2016

Valor do Convênio: R$1.000.000,00 – Valor do Repasse: R$1.000.000,00 – Valor
Liberado: R$750.000,00 – Convenente: Associação Regional de Cooperação Agríco-
la – Objeto: Cooperação técnica e financeira visando a implantação de 01 (uma)
unidade de beneficiamento de leite na comunidade Mutum – Município: Vitória da
Conquista -  Vigência: 19.042016 a 09.042018.

a) Precária estrutura física onde será instalada a Unidade de beneficiamento,
colocando em risco a integridade de pessoas, bem como de bens adquiridos
com recursos do projeto.

Para esse subprojeto verificamos que foram adquiridos equipamentos no importe de
R$218.685,00, conforme meta prevista no Plano Trabalho. Dos itens diretamente re-
lacionados à atividade de beneficiamento de leite, constam: botijão de sêmen, lava-
dora  de alta  pressão,  ordenhadeira  mecânica  e  o  resfriador  de  leite,  totalizando
R$128.285,00.

Em nossa inspeção verificamos que, com exceção do resfriador de leite, armazena-
do na unidade conveniada, os demais equipamentos estavam guardados na sede do
município pois, segundo o Presidente da Associação, o local onde serão dispostos
está em más condições de uso.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
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De fato, em vistoria realizada no local onde será implantada essa unidade de benefi-
ciamento, e onde já se encontra armazenado, sem nenhuma proteção, o resfriador
de leite, constatamos tratar-se de uma casa em precárias condições, sem segurança
adequada, apresentando afastamento entre telhas e com escoramento do telhado,
correndo sérios riscos de desabamento, colocando em riscos a integridade de pes-
soas e dos bens adquiridos.

Segundo o preposto da Associação, a unidade passará por reformas que serão ban-
cadas com recursos próprios. Ocorre que já foram repassados 75% dos recursos do
convênio, todos os equipamentos já foram adquiridos e a unidade ainda se encontra
totalmente inadequada para recebê-los. Ressalta-se que no termo do convênio ine-
xiste previsão de valores, tanto da Concedente quanto da Convenente, que possam
abarcar essas reformas.

As fotos a seguir demonstram a situação da casa onde será implantada a unidade
de beneficiamento do leite e onde está abrigado um dos equipamentos adquiridos.

Foto 09: Local onde será instalada a unidade de
beneficiamento de leite.

Foto 10: telhado precário, com escoras e gotei-
ras.

Foto 11: Local onde será instalada a unidade de
beneficiamento de leite sem a mínima segurança.

Foto 12: Resfriador de leite estava armazenado
em local inadequado.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,
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Ante o exposto, recomendamos à CAR intensificar as atividades de assessoramen-
to e acompanhamento desse subprojeto, de forma a auxiliar a Associação na reade-
quação do plano de trabalho do subprojeto, com fins de efetivar a reforma do local
onde será instalada a unidade de beneficiamento, tendo em vista que ainda não fo-
ram liberados 25% dos recursos do Convênio, viabilizando, com isso, a operacionali-
zação do subprojeto.

5.1.5 CONVÊNIO Nº 71/2016

Valor  do  Convênio:  R$1.352.736,66 -  Valor  do  Repasse:  R$1.352.736,66 -  Valor
Liberado: R$901.824,44 - Convenente: Associação dos Assentamentos de Reforma
Agrária  do  Estado  da  Bahia  –  Objeto:  Implantação  de  uma  unidade  de
beneficiamento de leite com equipamentos, no Assentamento Boa Sorte, município
de  Iramaia,  abrangendo  a  execução  de  obras  e  serviços  de  engenharia,
implantação, gerenciamento e a realização das atividades programadas - Vigência:
26.04.2016 a 16.04.2016.

a) Ausência de placa de identificação do convênio

Durante nossa inspeção, verificamos que os bens adquiridos com recursos do con-
vênio encontravam-se na unidade, com exceção da bomba de alta pressão que, se-
gundo informação do Presidente da Associação, estava sendo utilizada nas ativida-
des desenvolvidas em campo.

Vale registrar que para todos os equipamentos inspecionados não foram afixados
placas de identificação do convênio, tampouco existia na área próxima à unidade de
beneficiamento de leite qualquer placa que fizesse alusão ao objeto pactuado, con-
forme determina o item ll, “r”, assim como o Paragrafo Primeiro, ambos inseridos na
Cláusula Segunda do termo conveniado.

Desta  forma, recomendamos que a  CAR notifique à Associação no sentido  de
sanar a pendência apontada, identificando os equipamentos adquiridos com recur-
sos do convênio, assim como adotar as providências necessárias para afixação da
placa alusiva ao objeto instrumentalizado.

5.1.6 CONVÊNIO Nº 80/2016

Valor  do  Convênio:  R$901.279,00  -  Valor  do  Repasse:  R$901.279,00 -  Valor
Liberado: R$675.639,50 - Convenente: Cooperativa Regional de Reforma Agrária da
Chapada  Diamantina  Ltda.  -  Objeto:  Cooperação  técnica  e  financeira  visando  o
fortalecimento  da  bovinocultura  de  leite  no  município  de  Boa  Vista  do  Tupim  -
Vigência: 17.05.2016 a 07.05.2018.

a) Subprojeto com aspecto de abandono e sem placa de identificação do con-
vênio.

Durante nossa visita à localidade onde está sendo desenvolvido o subprojeto verifi-
camos que a área de palma e capim plantados com recurso do convênio não foram
limpas, bem como a área em torno do curral  e do galpão onde foi  implantado o
sistema de produção leiteiro apresenta aspecto de sujeira e abandono, arrodeado de
mato, lixo e entulhos de obras.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,
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Cabe registrar, ainda, que das máquinas e equipamentos previstos no projeto ape-
nas o  veículo automotor Gol 1.0 Trendling, totalizando R$37.500,00, e a Moto Hon-
da/NXR 160 Bros, no valor de R$11.686,98, já foram adquiridos; entretanto, nesses
equipamentos não foram afixados placas de identificação do Convênio (ll,  “r”,  da
Cláusula Segunda do Termo conveniado), tampouco a identificação da Cooperativa,
dando um aspecto de que esses veículos sejam de particulares. 

Ademais, não existe na área próximo à localidade onde está sendo implementado o
subprojeto qualquer placa que fizesse alusão ao objeto pactuado, consoante prevê o
Paragrafo Primeiro, da Cláusula Segunda do Termo do Convênio.

Desta  forma, recomendamos que a  CAR notifique à Associação no sentido  de
sanar as pendências apontadas, promovendo a limpeza das áreas em torno do sub-
projeto, identificando os equipamentos adquiridos com recursos do convênio, assim
como adotar as providências necessárias para afixação da placa alusiva ao objeto
instrumentalizado.

5.1.7 CONVÊNIO Nº  309/2016

Valor  do  Convênio:  R$979.765,00 -  Valor  do  Repasse:  R$930.776,75 -  Valor
Liberado: R$651.543,75 - Convenente: Associação dos Assentamentos de Reforma
Agrária do Estado da Bahia – Contratação de serviços de máquina para limpeza e
requalificação  de  aguadas  em  diversas  comunidades  no  município  de  Itaetê-
Vigência: 21.07.2016 a 11.07.2018.

a) Serviços executados em municípios distantes da sede da Associação

Durante nossa inspeção já  haviam sido  liberados recursos  referentes às 1ª e 2ª
parcelas, totalizando de R$651.543,75, sendo a obra realizada por administração
indireta,  mediante contratação da empresa TERRAH - Locação e Terraplanagem
Ltda. 

Registra-se que não foi possível realizarmos a avaliação física das obras até então
executadas, tendo em vista que as mesmas foram realizadas em comunidades per-
tencentes ao município de Vitória da Conquista, ou seja, cerca de 270km distante da
sede da Associação.

Cabe destacar, ainda, que, embora o objeto do Convênio estabeleça que as obras
devam ser realizadas em comunidades localizadas em Itaetê, município sede da As-
sociação, no respectivo plano de trabalho ficou estabelecido que localidades sedia-
das nos municípios de Abaré, Juazeiro,  Sobradinho, Santa Brígida, Boa Vista do
Tupim, Lafaiete Coutinho, Utinga e Vitória da Conquista também seriam beneficiadas
com os recursos conveniados.

Ocorre que, no nosso entendimento, a localização geográfica desses municípios em
relação à sede da Associação (Abaré – 725 km, Juazeiro – 490km, Sobradinho -
515 km, Santa Brígida – 610 km, Boa Vista do Tupim – 130 km, Lafaiete Coutinho –
148 km, Utinga – 179 km e Vitória da Conquista – 270 km) pode gerar dificuldades
na operacionalização do convênio,  uma vez que a execução dessas obras pode
acarretar, em tese, além de custos adicionais, falhas no seu acompanhamento, con-
trole e fiscalização, em decorrência dessas distâncias.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Desta forma, recomendamos à CAR aprimorar a sistemática de definição da área
de abrangência dos objetos pactuados, buscando alocar os subprojetos próximos
aos municípios sedes das convenentes,  facilitando o envolvimento direto dessas
entidades  nas  etapas  de  execução,  acompanhamento  e  controle  dos  objetos
conveniados.

Recomendamos,  ainda,  que  o  objeto  do  convênio  seja  ajustado,  por  meio  de
Aditivo, mantendo consonância com o respectivo plano de trabalho.

5.1.8 CONVÊNIO Nº 352/2016

Valor  do  Convênio:  R$188.380,00  -  Valor  Repassado/Liberado:  R$  182.380,00 -
Convenente: União das Cooperativas de Agricultura Familiar e Economia Solidária
do Estado da Bahia (UNICAFES) -  Objeto: Cooperação técnica e financeira para
realização da Jornada Estadual de Avaliação e Qualificação das Políticas Públicas
para a Agricultura Familiar na Bahia, nos municípios de Feira de Santana e Salvador
- Município: Feira de Santana - Vigência: 21.07.2016 a 16.02.2017.

a) Falhas no preenchimento do Demonstrativo de Receitas e Despesas (DRD)

Examinamos  a  documentação  apresentada  e  verificamos  que  foram  aplicados
R$181.770,00,  suportados com repasses no montante  de R$182.380,00,  consta-
tando-se a regularidade na execução do Convênio.  Contudo, constatamos que o
DRD não contempla o valor de R$6.000 da contrapartida da UNICAFES, prestada
com declaração de horas técnicas, o que contraria o disposto na Cláusula Terceira
do Convênio, que inclui o montante da contrapartida compondo o valor total do ins-
trumento, ou seja, R$188.380,00. 

Ademais, verificamos que o extrato bancário de 10.03.2017 evidencia rendimentos
decorrentes de aplicações financeiras no montante de R$922,07, quantia não infor-
mada no DRD e sem evidência de devolução à CAR.

Do exposto, recomendamos que a CAR oriente a Cooperativa, no sentido de pro-
mover, o mais breve possível, o saneamento dessas pendências, de forma a efetivar
o devido preenchimento do DRD, assim como apresentar o comprovante de devolu-
ção dos recursos não utilizados na execução do convênio.

5.2 Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor as
respectivas prestações de contas

As situações relacionadas na Tabela 01 referem-se a convênios que durante nossa
inspeção não foram identificadas irregularidades na execução dos subprojetos, mas
os convenentes deixaram de apresentar documentos/peças que devem compor as
respectivas prestações de contas, consoante a Resolução n.º 144/2013, do TCE,
que estabelece normas e procedimentos para o controle externo de convênios, acor-
dos, ajustes e instrumentos congêneres destinados à descentralização de recursos.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
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Tabela 01: Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor
as respectivas prestações de contas

Nº MUNICIPIO ESTÁGIO DE
EXECUÇÃO

ITEM DA RESOLUÇÃO 144/2013 NÃO ATENDIDO

01/2015 Salvador Concluído art. 3°, ll; art. 4°, ll e art. 6º, §2º, ll a lV e §6°.

138/2015 Ihéus Concluído art. 3°, l e ll e art. 6º, lll e §2°, ll a lV.

191/2015 Vit. da Conquista Em andamento art. 3°, l e art. 6º, lll e §2°, ll a lV e §6°.

23/2016 Várzea Nova Concluído art. 6o, l a V e §1° a §6°.

66/2016 Itamaraju Em andamento art. 2º; art. 3°, l, ll e Vll; art.4°, ll, e §6° e  art. 6º, lll e
§2°, ll a lV.

200/2016 Paramirim Concluído art. 6o, V e §2°, ll a lV.

578/2016* Feira de Santana Concluído art. 4o, Vll.
Fonte: Prestações de contas dos convênios. 
*Para o convênio 578/2016, resta apresentar o comprovante de devolução do saldo apurado referente à aplicação financeira,
totalizando R$12.278,76.

Desta forma, recomendamos que a CAR, conjuntamente com as entidades conve-
nentes, adote medidas no sentido de regularizar os processos, promovendo a junta-
da dos documentos/peças ausentes, de forma a atender às regras a que tais repas-
ses se subordinam, no caso específico, aquelas relativas à formalização das presta-
ções de contas dos recursos repassados.

5.3  Ausência,  nos  termos  de  convênios,  da  indicação  do  agente  público
responsável pelo acompanhamento e fiscalização

Em que pese o §1º, do artigo 3º, da Resolução TCE nº 144/2013,  desse TCE/BA,
exigir que nos termos dos convênios firmados seja indicado um agente público para
acompanhamento e fiscalização do ajuste e dos recursos repassados, no âmbito da
CAR essa regra vem sendo descumprida.

Cabe-nos informar que para todos os termos de convênios analisados houve essa
constatação,  motivo  pelo  qual recomendamos à  Companhia  que  cumpra,  de
imediato, essa exigência, tanto para os ajustes em andamento quanto para aqueles
a serem firmados.

5.4  Não  encaminhamento  de  prestações  de  contas  de  convênios  a  esse
Tribunal de Contas

A fim de dar  cumprimento  ao quanto  estabelecido no  art.  15,  incisos  ll  e  lll,  da
Resolução  nº  160/2016,  deste  TCE/BA,  o  Pleno  desta  Casa de  Contas  sorteou
14  convênios  celebrados  por  intermédio  da  CAR,  conforme  demonstrado  nas
tabelas seguintes, cujas prestações de contas deveriam ter sido encaminhadas para
autuação, instrução e julgamento.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
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Tabela 02: Convênios selecionados para exame consoante o art. 15, ll
(Em R$)

Nº CONVENENTE OBJETO
VALOR

 ATUAL DESEMBOLSO

154/2015
Uniao das Coop. Agric. Fam. e
Econ. Solid. Est. Bahia

Apoio a evento de agricul-
tura familiar.

911.103,70 758.381,20

170/2015
Uniao das Coop. Agric. Fam. e
Econ.  Solid. do  .Est .Bahia

Apoio a evento de agricul-
tura familiar.

1.328.950,00 1.135.100,00

191/2015
Coop. Mista de Produção e Co-
mer. Camponesa da Bahia.

Unidade  de  produção  de
sementes - implantação

845.841,59 486.094,78

599/2012 Instituto Biofábrica de Cacau
Prod.  e  dist.  de  mudas  –
implantação.

511.703,48 300.000,00

488/2011 Instituto Cabruca Assist. tec. agropecuária. 398.885,88 398.885,88

59/2015 Pref. Municipal de Ibirataia Cen. Com. - requalificação. 300.000,00 300.000,00

129/2015
Instituto  Regional  da  Peq.
Agrop. Apropriada

Cooperação  técnica  e  fi-
nanceira – execução.

303.701,00 303.701,00

135/2015
Federação  dos  Trabalhadores
da Agricultura Familiar

Apoio a evento de agricul-
tura familiar.

401.000,00 401.000,00

052/2014
Coop.  Mista  de Agric.  Famil.  e
Produt. de Leite de Stª Barbara.

Benef. leite - unid. laticínios
– implantação.

431.446,46 312.495,79

TOTAL 5.432.632,11 4.395.658,65
Fonte: Matriz de Risco de Convênios com Prestação de Contas Concluída.

Tabela 03: Convênios selecionados para exame consoante o art. 15, lll
(Em R$)

Nº CONVENENTE OBJETO
VALOR

 ATUAL DESEMBOLSO

151/15 Associação Com. de Contador Sanit. resid. - implantação. 340.766,06 340.766,06

061/15 Pref. Municipal de Ibiassucê
Apoio a evento de agricultura
familiar.

100.000,00 100.000,00

36/2015
Ass.  de  Moradores  da  Lagoa
dos Bois e Região

Unidade  de  beneficiamento
de mel – Implantação.

156.561,36 156.561,36

103/2015
Coop. Reg. de Reforma Agraria
da Chapada Diamantina Ltda.

Apoio a evento de agricultura
familiar.

38.000,00 38.000,00

73/2015
Ass. Com. das Comunidades de
Cristal Fundão e Salina

Unidade de produção de mu-
das – Implantação.

15.070,00 15.070,00

TOTAL 650.397,42 650.397,42
Fonte: Matriz de Risco de Convênios com Prestação de Contas Concluída.

Ocorre  que,  em  que  pese  requerermos,  por  meio  da  Solicitação  nº  01/2016  –
CONVÊNIOS, de 22.05.2017, reiterada em 20.07 e 23.11.2017, até o término dos
nossos trabalhos não tivemos evidências de que a Companhia tivesse enviado  as
mencionadas prestações de contas.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
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6 CONCLUSÃO

Concluídos  os  trabalhos  de  Acompanhamento  de  Convênios  na  Companhia  de
Desenvolvimento  e  Ação  Regional  (CAR),  relativo  ao  período  de  01.01  a
31.06.2017,  constatamos  a  conformidade  dos  instrumentos  com  a  legislação
pertinente, exceto quanto às ocorrências relacionadas a seguir:

1 Convênio  nº  43/2014:  Pendencias  construtivas  e  ausência  de
documentos/peças que devem compor a prestação de contas (item 5.1.1
"a");

2 Convênio nº 12/2016:  Necessidade de complementação de serviços não
contemplados pelo projeto e nota fiscal emitida em nome do Presidente da
Cooperativa (item 5.1.2 "a");

3 Convênio nº 64/2016: Atraso na liberação dos recursos (item 5.1.3 "a");

4 Convênio  nº 67/2016:  Precária  estrutura  física  onde  será  instalada  a
Unidade de beneficiamento, colocando em risco a integridade de pessoas,
bem como de bens adquiridos com recursos do projeto (item 5.1.3 "a");

5 Convênio nº 71/2016: Ausência de placa de identificação do convênio (item
5.1.5 "a");

6 Convênio nº 80/2016:  Subprojeto com aspecto de abandono e sem placa
de identificação do convênio (item 5.1.6 "a");

7 Convênio nº 309/2016:  Serviços executados em municípios distantes da
sede da Associação (item 5.1.7 "a");

8 Convênio  nº 352/2016:  Falhas  no  preenchimento  do  Demonstrativo  de
Receitas e Despesas (DRD) (item 5.1.8 "a");

9 Convênios com ausência de documentos/peças que devem compor as
respectivas prestações de contas (item 5.2); 

10 Ausência, nos termos de convênios, da indicação do agente público
responsável pelo acompanhamento e fiscalização (item 5.3), e

11 Não encaminhamento de prestações de contas de convênios a esse
Tribunal de Contas (item 5.4)

Ressalta-se  que  as  informações  constantes  deste  relatório  foram  levadas  ao
conhecimento da CAR, por meio da Cientificação nº 01/2017, de 23.11.2017, cujo
detalhamento  das  situações  encontradas  visa  auxiliar  o  Gestor  na  adoção  de
providências  saneadoras  das  falhas  e  fragilidades  apontadas,  bem  como  na
apresentação  das  suas  justificativas  e/ou  esclarecimentos.  Contudo,  até  o
encerramento dos nossos trabalhos, a Companhia não nos encaminhou resposta.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº495, Plataforma 05, Avenida 4,

Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA – CEP: 41.745-002
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Dessa  forma,  sugerimos  notificar  o  Gestor  da  Companhia,  o  Sr. Wilson  José
Vasconcelos  Dias,  para  que,  mais  uma  vez,  tome  conhecimento  dos  fatos
mencionados  no  item  5  deste  relatório,  bem  como  execute  as  recomendações
propostas por essa Auditoria.

Salvador, 07 de dezembro de 2017.

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo

CRC/BA 18.847

WESLEY FRANCO DE OLIVEIRA 
Gerente de Auditoria

CRC/BA 19.724

GILBERTO BRITO DOS SANTOS JÚNIOR
Auditor Estadual de Controle Externo

Bacharel em Contabilidade

ELIELSON SILVA SANTOS
Auditor Estadual de Controle Externo

OAB/BA 34.447

ELIZENE ALVES DA SILVA
Auditora Estadual de Controle Externo

CRC/BA 14.567

NELSON D. DE SOUZA FILHO
Técnico de Nível Médio

CRA/BA 13.604

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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